
ACÓRDÃO (Ac. 6ª Turma) AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRABALHO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES. ATIVIDADE INSALUBRE. COLETA DE RESÍDUOS RECOLHIDOS EM 
ATERRO SANITÁRIO. MUNICÍPIO. Na hipótese dos autos, constatou-se pelos órgãos de 
fiscalização do trabalho a presença de crianças e adolescentes em aterro sanitário de 
propriedade do município, onde realizavam atividade que consistia na coleta de resíduos 
sólidos com valoração econômica, sem intervenção ostensiva por parte da municipalidade. Se 
se constata, como nos autos, a ocorrência de labor de crianças e adolescentes em aterro 
sanitário, pode-se concluir que seu labor dirige-se, ainda que reflexamente, ao ente estatal 
responsável pela gestão e controle das atividades econômicas de tratamento dos resíduos 
sólidos da municipalidade. A ausência de retorno financeiro dessa atividade, por opção do 
município, não pode descaracterizar a nítida relação existente entre os indivíduos envolvidos e 
o tomador de seus serviços. É dizer, a opção de não desenvolver a atividade em um grau ótimo 
de aproveitamento econômico não retira a condição de tomador de serviços, bem como de 
garante das condições mínimas de medicina e segurança do trabalho do meio ambiente 
laboral. Ademais, é da própria lógica desta ação civil pública e do caráter difuso dos interesses 
aqui protegidos a abstração quanto aos aspectos fáticos relacionados a cada trabalhador, 
sendo impossível a identificação precisa das distintas formas de trabalho que, porventura, 
possam ocorrer no meio ambiente laboral administrado pelo município. Nos dizeres do art. 
114 da Constituição, não se limita a competência desta Justiça do Trabalho as causas entre 
empregadores e empregados, tampouco entre tomadores de serviços e trabalhadores lato 
sensu, uma vez que é do espectro de sua competência a análise de todas as causas que 
tenham como origem a relação laboral. A responsabilidade do ente municipal pela guarda das 
condições do aterro sanitário, sobretudo a vedação de acesso a crianças e adolescentes ao 
local de trabalhão insalubre, é questão que tem como origem relações laborais, seja porque 
presente no próprio município a figura de tomador de trabalho, seja porque possível, no 
âmbito de abstração dos interesses difusos aqui defendidos, a configuração de distintas 
formas de relação de trabalho e mesmo de emprego dentre os indivíduos que adentram 
aquele espaço, restando nítida a competência desta Justiça do Trabalho. A vocação desta 
Justiça do Trabalho se reforça como no caso dos autos, detectando-se a presença do labor 
humano a um ente tomador de seus serviços, e, assim, justificando-se a especialização deste 
ramo do Judiciário, mais afeto à  temática que ora apresenta o autor desta ação civil pública. 
Agravo de instrumento não provido. 
 


